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SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO NO ESTADO DE GOIAS, CNPJ n. 02.336.949/0001-92,
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). EDUARDO GENNER DE SOUSA AMORIM;
 
E

SINDICATO DO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO DO ESTADO DE GOIAS - SINDIMACO
GO, CNPJ n. 01.641.109/0001-70, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). IRMA ALVES
FERNANDES;
 
celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º
de abril de 2025 a 31 de março de 2026 e a data-base da categoria em 01º de abril.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Profissional, dos
Empregados no Comércio do Plano da CNTC, EXCETO Comércio Atacadista em Geral; Comércio
Varejista em Geral; Comércio Varejista de Carnes Frescas; Comércio Varejista de Materiais de
Construção, Louças, Tintas, Ferragens e Ferramentas Manuais, Produtos Metalúrgicos ,Madeiras e
Compensados, Materiais Elétricos e Hidráulicos, Pisos e Revestimentos, Tubos e Conexões, Vidros e
Maquinismo Para Construção; Comércio Varejista de Material Óptico, Jóias, Relógios e Cine Foto;
Comércio Varejista de Veículos e de Peças e Acessórios para Veículos; Dos Concessionários e
Distribuidores de Veículos Automotores no município de Caldas Novas. EXCETO a categoria
Profissional de Todos os empregados que prestem serviços nas dependências das empresas,
contratadas por estas ou por terceiras, ou ainda, os que direta ou diretamente trabalhem no
comércio envolvendo as seguintes atividades: Lojistas do comércio (estabelecimentos de tecidos,
de vestuário, adorno e acessórios, de objetos de arte, de louças finas, de cirurgias, de móveis),
comércio varejista de maquinismos, ferragens e tintas (utensílios e ferramentas), comércio varejista
de material médico-hospitalar-científico, comércio varejista de calçados, comércio varejista de
material elétrico e aparelhos eletrodomésticos, eletrônicos, informáticos e suprimentos, comércio
varejista de veículos, comércio varejistas de peças e acessórios para veículos, comércio varejista de
carvão vegetal e lenha, comércio de vendedores ambulantes (trabalhadores autônomos), flores e
plantas, estabelecimentos de serviços funerários (compreensiva de casas, agências e empresas
funerárias), comércio varejista de material óptico, fotográfico e cinematográfico comércio varejista
de livros, comércio varejista de material de escritório e papelaria, comércio varejista de carnes
frescas, todos esses empregados integrantes da categoria profissional dos empregados no
comércio varejista, todos os trabalhadores do comércio atacadista em geral, e todos os
trabalhadores no comércio varejista de gênero alimentícios, no Município de Catalão - GO, Categoria
Econômica: Comércio Varejista e Comércio Atacadista de Material de Construção, Louças, Tintas e
Ferragens, Ferramentas, Produtos Metalúrgicos, Madeiras e Compensados, Materiais Elétricos e
Hidráulicos, Pisos e Revestimentos, Tubos e Conexões, Vidros e Maquinismo para Construção do
Estado de Goiás, , com abrangência territorial em Abadia de Goiás/GO, Abadiânia/GO, Acreúna/GO,
Adelândia/GO, Água Fria de Goiás/GO, Água Limpa/GO, Alexânia/GO, Aloândia/GO, AltoPrivacidade  - Termos
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Horizonte/GO, Alto Paraíso de Goiás/GO, Alvorada do Norte/GO, Amaralina/GO, Americano do
Brasil/GO, Amorinópolis/GO, Anhanguera/GO, Anicuns/GO, Aparecida de Goiânia/GO, Aparecida do
Rio Doce/GO, Aporé/GO, Araçu/GO, Aragarças/GO, Aragoiânia/GO, Araguapaz/GO, Arenópolis/GO,
Aruanã/GO, Aurilândia/GO, Avelinópolis/GO, Baliza/GO, Barro Alto/GO, Bela Vista de Goiás/GO, Bom
Jardim de Goiás/GO, Bom Jesus de Goiás/GO, Bonfinópolis/GO, Bonópolis/GO, Brazabrantes/GO,
Britânia/GO, Buriti Alegre/GO, Buriti de Goiás/GO, Buritinópolis/GO, Cachoeira Alta/GO, Cachoeira de
Goiás/GO, Cachoeira Dourada/GO, Caçu/GO, Caiapônia/GO, Caldazinha/GO, Campestre de
Goiás/GO, Campinaçu/GO, Campinorte/GO, Campo Alegre de Goiás/GO, Campo Limpo de Goiás/GO,
Campos Belos/GO, Campos Verdes/GO, Carmo do Rio Verde/GO, Castelândia/GO, Caturaí/GO,
Cavalcante/GO, Ceres/GO, Cezarina/GO, Chapadão do Céu/GO, Cocalzinho de Goiás/GO, Colinas do
Sul/GO, Córrego do Ouro/GO, Corumbá de Goiás/GO, Corumbaíba/GO, Cristianópolis/GO, Crixás/GO,
Cromínia/GO, Cumari/GO, Damianópolis/GO, Damolândia/GO, Davinópolis/GO, Diorama/GO,
Divinópolis de Goiás/GO, Doverlândia/GO, Edealina/GO, Edéia/GO, Estrela do Norte/GO, Faina/GO,
Fazenda Nova/GO, Firminópolis/GO, Flores de Goiás/GO, Formoso/GO, Gameleira de Goiás/GO,
Goianápolis/GO, Goiandira/GO, Goianésia/GO, Goiânia/GO, Goianira/GO, Goiás/GO, Goiatuba/GO,
Gouvelândia/GO, Guapó/GO, Guaraíta/GO, Guarani de Goiás/GO, Guarinos/GO, Heitoraí/GO,
Hidrolândia/GO, Hidrolina/GO, Iaciara/GO, Inaciolândia/GO, Indiara/GO, Inhumas/GO, Ipameri/GO,
Ipiranga de Goiás/GO, Israelândia/GO, Itaberaí/GO, Itaguari/GO, Itaguaru/GO, Itajá/GO, Itapaci/GO,
Itapirapuã/GO, Itapuranga/GO, Itarumã/GO, Itauçu/GO, Ivolândia/GO, Jandaia/GO, Jaraguá/GO,
Jaupaci/GO, Jesúpolis/GO, Joviânia/GO, Jussara/GO, Lagoa Santa/GO, Leopoldo de Bulhões/GO,
Mairipotaba/GO, Mambaí/GO, Mara Rosa/GO, Marzagão/GO, Matrinchã/GO, Maurilândia/GO, Mimoso
de Goiás/GO, Minaçu/GO, Mineiros/GO, Moiporá/GO, Monte Alegre de Goiás/GO, Montes Claros de
Goiás/GO, Montividiu do Norte/GO, Montividiu/GO, Morrinhos/GO, Morro Agudo de Goiás/GO,
Mossâmedes/GO, Mozarlândia/GO, Mundo Novo/GO, Mutunópolis/GO, Nazário/GO, Nerópolis/GO,
Niquelândia/GO, Nova América/GO, Nova Aurora/GO, Nova Crixás/GO, Nova Glória/GO, Nova Iguaçu
de Goiás/GO, Nova Roma/GO, Nova Veneza/GO, Novo Brasil/GO, Novo Planalto/GO, Orizona/GO,
Ouro Verde de Goiás/GO, Ouvidor/GO, Palestina de Goiás/GO, Palmeiras de Goiás/GO, Palmelo/GO,
Palminópolis/GO, Panamá/GO, Paranaiguara/GO, Paraúna/GO, Perolândia/GO, Petrolina de
Goiás/GO, Pilar de Goiás/GO, Piracanjuba/GO, Piranhas/GO, Pirenópolis/GO, Pires do Rio/GO,
Pontalina/GO, Porangatu/GO, Porteirão/GO, Portelândia/GO, Posse/GO, Professor Jamil/GO,
Quirinópolis/GO, Rialma/GO, Rianápolis/GO, Rio Quente/GO, Rubiataba/GO, Sanclerlândia/GO, Santa
Bárbara de Goiás/GO, Santa Cruz de Goiás/GO, Santa Fé de Goiás/GO, Santa Isabel/GO, Santa Rita
do Araguaia/GO, Santa Rita do Novo Destino/GO, Santa Rosa de Goiás/GO, Santa Tereza de
Goiás/GO, Santa Terezinha de Goiás/GO, Santo Antônio da Barra/GO, Santo Antônio de Goiás/GO,
São Domingos/GO, São Francisco de Goiás/GO, São João da Paraúna/GO, São João d'Aliança/GO,
São Luís de Montes Belos/GO, São Luiz do Norte/GO, São Miguel do Araguaia/GO, São Miguel do
Passa Quatro/GO, São Patrício/GO, São Simão/GO, Senador Canedo/GO, Serranópolis/GO,
Silvânia/GO, Simolândia/GO, Sítio d'Abadia/GO, Taquaral de Goiás/GO, Teresina de Goiás/GO,
Terezópolis de Goiás/GO, Três Ranchos/GO, Trindade/GO, Trombas/GO, Turvânia/GO,
Turvelândia/GO, Uirapuru/GO, Uruaçu/GO, Uruana/GO, Urutaí/GO, Varjão/GO, Vianópolis/GO,
Vicentinópolis/GO, Vila Boa/GO e Vila Propício/GO.

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR
PROFISSIONAIS DE SAÚDE E SEGURANÇA

CLÁUSULA TERCEIRA - CONVÊNIO MÉDICO HOSPITALAR

A empresa, por liberalidade, poderá conceder um Convênio Médico Hospitalar, para todos os funcionários, que
expressamente manifestar interesse. O Convênio, com anuência do Sindicato, será nos moldes da cobertura
proposta e aceita por esta entidade.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor do plano de saúde subsidiado pela empresa, não tem caráter renumeratório
nem constitui em base de incidência de qualquer encargo trabalhista e previdenciário, não lhe aplicando o princípio
de habitualidade.

PARÁGRAFO SEGUNDO – O trabalhador afastado pelo INSS, deve deixar autorizado abater sua cota de
pagamento do plano de saúde nas férias, 13º salário ou outros vencimentos futuros, quando esgotado os
vencimentos presentes.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A empresa arcará com 51% (cinquenta e um por cento) do valor das mensalidades base
do plano de saúde do empregado titular. Para inclusão dos dependentes, os empregados titulares arcarão com
100% (cem por cento) do valor do plano mensal.
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PARÁGRAFO QUARTO - Os empregados que quiserem aderir ao plano, autorizarão o empregador a realizar o
desconto no salário dos gastos que tiverem, tanto a título de mensalidades a serem custeadas pelo empregado,
equivalente a 49% (quarenta e nove por cento), bem como, do valor integral das coparticipações. Fica igualmente
autorizado o desconto no salário do empregado do valor integral das mensalidades e coparticipações relativas aos
dependentes que o empregado titular incluir no plano. Todos os descontos deverão constar no contracheque do
empregado, bem como, no termo de rescisão contratual em caso de desligamento.

PARÁGRAFO QUINTO   - Considerando que o plano de saúde é de titularidade da empregadora, em caso de
desligamento, seja por qualquer motivo, o empregado perderá o subsídio de 51% (cinquenta e um por cento) da
mensalidade do plano de saúde estabelecido no parágrafo 3º e o direito de permanecer na apólice da empresa,
ficando autorizado o desconto de parcelas/mensalidades e outras pendências do plano de saúde nas verbas
rescisórias.
 
 

DISPOSIÇÕES GERAIS
OUTRAS DISPOSIÇÕES

CLÁUSULA QUARTA - AS DEMAIS CLÁUSULAS

Ficam inalteradas as demais cláusulas da Convenção Coletiva de Trabalho em vigor. 

CLÁUSULA QUINTA - PUBLICIDADE DO TERMO ADITIVO

As partes se obrigam a promover ampla publicidade dos termos deste aditivo.

E por estarem assim justos e convencionados, firmam o presente em tantas vias quanto necessárias para os
mesmos efeitos.

Goiânia, 17 de novembro de 2025.

 

}

EDUARDO GENNER DE SOUSA AMORIM
PRESIDENTE

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO NO ESTADO DE GOIAS

IRMA ALVES FERNANDES
PRESIDENTE

SINDICATO DO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO DO ESTADO DE GOIAS - SINDIMACO GO

ANEXOS
ANEXO I - ATA ASSEMBLEIA SECEG 2024

Anexo (PDF)

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministerio do Trabalho e Emprego
na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.
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